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DECRETO Nº 9.532, DE 17 DE OUTUBRO DE 2018

Altera o Decreto nº 4.801, de 6 de agosto
de 2003, que cria a Câmara de Relações
Exteriores e Defesa Nacional do Conselho
de Governo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 4.801, de 6 de agosto de 2003, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 2º ...................................................................................
........................................................................................................

XV - dos Transportes, Portos e Aviação Civil;
XVI - da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; e
XVII - da Segurança Pública.

............................................................................................. (NR)"
"Art. 3º ...................................................................................

........................................................................................................
XVI - Secretário-Executivo do Ministério da Agricultura,

Pecuária e Abastecimento;
XVII - Secretário-Executivo do Ministério da Segurança

Pública; e
XVIII - um representante do Comando da Marinha, um do

Comando do Exército, um do Comando da Aeronáutica e um do
Estado-Maior Conjunto das Forças Armadas." (NR)

Art. 2º Ficam revogados os seguintes dispositivos do Decreto
nº 4.801, de 2003:

I - o inciso XII do caput do art. 2º; e
II - o inciso XII do caput do art. 3º.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de outubro de 2018; 197º da Independência e
130º da República.

MICHEL TEMER
Sergio Westphalen Etchegoyen

DECRETO Nº 9.533, DE 17 DE OUTUBRO DE 2018

Altera o Decreto nº 1.387, de 7 de fevereiro
de 1995, que dispõe sobre o afastamento do
País de servidores civis da administração
pública federal, o Decreto nº 3.035, de 27
de abril de 1999, que delega competência
para a prática dos atos que menciona, o
Decreto nº 7.689, de 2 de março de 2012,
que estabelece, no âmbito do Poder
Executivo federal, limites e instâncias de
governança para a contratação de bens e
serviços e para a realização de gastos com
diárias e passagens, e o Decreto nº 5.731,
de 20 de março de 2006, que dispõe sobre
a instalação e a estrutura organizacional da
Agência Nacional de Aviação Civil - Anac
e aprova o seu regulamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 1.387, de 7 de fevereiro de 1995, passa
a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 2º Fica delegada a competência para autorizar os
afastamentos do País, sem nomeação ou designação, dos servidores
da administração pública federal, aos Ministros de Estado, aos
titulares de órgãos diretamente subordinados ao Presidente da
República e aos dirigentes máximos das agências reguladoras
referidas no Anexo I à Lei nº 10.871, de 20 de maio de 2004.

Parágrafo único. Compete aos Ministros de Estado autorizar
o afastamento do País dos dirigentes máximos das agências
reguladoras referidas no Anexo I à Lei nº 10.871, de 2004,
inseridas em sua área de competência." (NR)

Art. 2º O Decreto nº 3.035, de 27 de abril de 1999, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1º ...................................................................................
.........................................................................................................

§ 1º O Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência
da República exercerá a delegação de competência prevista neste
artigo quanto aos órgãos diretamente subordinados ao Presidente da
República cujos titulares não sejam Ministros de Estado.
.............................................................................................." (NR)

Art. 3º O Decreto nº 7.689, de 2 de março de 2012, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 2º A celebração de novos contratos administrativos e a
prorrogação dos contratos administrativos em vigor relativos a
atividades de custeio serão autorizadas por ato do Ministro de
Estado, do titular de órgão diretamente subordinado ao Presidente
da República ou do dirigente máximo das agências reguladoras
referidas no Anexo I à Lei nº 10.871, de 20 de maio de 2004.
.........................................................................................................

§ 5º Nas hipóteses previstas nos § 2º e § 3º, a competência
de que trata o caput poderá ser delegada pelos dirigentes
máximos das agências reguladoras." (NR)

"Art. 3º ....................................................................................
........................................................................................................

§ 3º Os Ministros de Estado, os titulares dos órgãos
diretamente subordinados ao Presidente da República e os
dirigentes máximos das agências reguladoras referidas no Anexo
I à Lei nº 10.871, de 2004, poderão autorizar contratações que
excedam o limite fixado no caput, desde que haja justificativa
técnica." (NR)

"Art. 4º A celebração de contratos de locação e a
prorrogação dos contratos de locação em vigor, com valor igual
ou superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) por mês, serão
autorizadas por ato do Ministro de Estado, do titular de cargos de
natureza especial, do titular de órgão diretamente subordinado ao
Presidente da República ou do dirigente máximo das agências
reguladoras referidas no Anexo I à Lei nº 10.871, de 2004,
vedada a delegação de competência.
.............................................................................................." (NR)

"Art. 6º A concessão de diárias e passagens aos servidores
será autorizada pelo Ministro de Estado, pelo titular de órgão
diretamente subordinado ao Presidente da República ou pelo
dirigente máximo das agências reguladoras referidas no Anexo I
à Lei nº 10.871, de 2004.
..............................................................................................." (NR)

"Art. 7º Somente os Ministros de Estado, os titulares dos
órgãos diretamente subordinados ao Presidente da República e os
dirigentes máximos das agências reguladoras referidas no Anexo
I à Lei nº 10.871, de 2004, poderão autorizar despesas com
diárias e passagens referentes a:
.........................................................................................................

§ 4º-A No âmbito do Ministério das Relações Exteriores, a
competência relativa aos incisos I a IV do caput poderá ser
delegada a ocupantes de cargos em comissão ou de funções de
confiança de nível igual ou superior a cinco do Grupo-DAS.
............................................................................................." (NR)

Art. 4º O Anexo I ao Decreto nº 5.731, de 20 de março de
2006, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 25. ..................................................................................
.........................................................................................................

§ 2º As matérias sujeitas à deliberação da Diretoria serão
distribuídas, por sorteio, a um dos diretores para apresentação de
relatório.
.............................................................................................." (NR)

Art. 5º Fica revogado o § 3º do art. 6º do Decreto nº 7.689, de 2012.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de outubro de 2018; 197º da Independência e
130º da República.

MICHEL TEMER
Esteves Pedro Colnago Junior

MINISTÉRIO DA DEFESA
DECRETO DE 17 DE OUTUBRO DE 2018

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso XXI, da
Constituição, e na qualidade de Grão-Mestre da Ordem do Mérito
Militar, resolve

ADMITIR,

no Corpo de Graduados Especiais da Ordem do Mérito Militar, no
grau de Grande-Oficial, o General de Divisão CLAUDIO
ERNESTO PASQUALINI, Chefe do Estado-Maior do Exército
A rg e n t i n o .

Brasília, 17 de outubro de 2018; 197º da Independência e
130º da República.

MICHEL TEMER
Joaquim Silva e Luna

Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

Nº 589, de 17 de outubro de 2018. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do projeto de lei que "Regulamenta o inciso V do
caput do art. 37 da Constituição, para estabelecer percentuais mínimos
para ocupação de cargos em comissão no Poder Executivo federal por
servidores de carreira".

Nº 590, de 17 de outubro de 2018. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do ato constante da Portaria nº 6.347, de 14 de novembro de
2017, publicada no Diário Oficial da União de 22 de novembro de
2017, que torna sem efeito a Portaria nº 995, de 23 de dezembro de
2008, publicada no Diário Oficial da União de 8 de janeiro de 2009,
que outorga permissão à Rede Paraibana de Radiodifusão, Sons e
Imagens Ltda., para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, serviços de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no município de Poço Dantas, Estado da Paraíba, visando a
revogação do Decreto Legislativo nº 57, de 2011, publicado no Diário
Oficial da União, de 1º de março de 2011, o qual aprova o ato de
outorga objeto da citada Portaria nº 995, de 2008.

Nº 591, de 17 de outubro de 2018. Encaminhamento ao Congresso
Nacional de autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas
para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos:
1 - Portaria nº 346, de 11 de dezembro de 2013 - Associação Cultural
e Educativa da Rádio Comunitária Interativa FM, no município de
Campina Grande do Sul - PR;
2 - Portaria nº 2.513, de 28 de agosto de 2015 - Associação Comunitária
de Comunicação e Cultura Unidos Pela Comunicação (Associação
Unidos Pela Comunicação), no município de Araruama - RJ;
3 - Portaria nº 4.821, de 1 de dezembro de 2015 - Associação Cultural
de Radiodifusão Comunitária de Ibiassucê, no município de Ibiassucê
- BA;
4 - Portaria nº 3.682, de 28 de setembro de 2017 - Associação Rádio
Comunitária Regional FM, no município de Anísio de Abreu - PI; e
5 - Portaria nº 6.731, de 16 de janeiro de 2018 - Associação
Comunitária Avante Jaguaquara, no município de Jaguaquara - BA.

Nº 592, de 17 de outubro de 2018. Encaminhamento ao Senado
Federal, para apreciação, do nome do Senhor MOISÉS QUEIROZ
MOREIRA, para exercer o cargo de Membro e Presidente do
Conselho Diretor da Agência Nacional de Telecomunicações -
ANATEL, na vaga decorrente do término do mandato do Senhor
Juarez Martinho Quadros do Nascimento.

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO

E REFORMA AGRÁRIA
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM SERGIPE

PORTARIA 1.672, DE 15 DE OUTUBRO DE 2018

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSTITUTO
NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA -
INCRA DO ESTADO DE SERGIPE, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso VIII do Art. 130 do Regimento Interno do
INCRA, aprovado pela Portaria/INCRA/P/n° 49 de 31 de janeiro de
2017, publicada no DOU n° 23 de 01 de fevereiro de 2017, bem como a
norma de execução vigente que rege a matéria de reconhecimento de
indivíduos ou famílias.

Considerando que a reforma agrária visa promover a melhor
distribuição de terra mediante modificações no regime de posse e uso, a
fim de atender aos princípios de justiça social, desenvolvimento rural
sustentável, aumento de produção e promoção social, conforme
preconiza o Plano Nacional de Reforma Agrária-PNRA;

Considerando o disposto contido na Portaria INCRA/P nº 175,
de 19 de abril de 2016, publicada no DO de 20 de abril de 2016, para
reconhecimento de indivíduos ou famílias quilombolas para fins de
acesso às políticas do Programa Nacional de Reforma Agrária- PNRA;

Considerando o constante dos autos do processo nº
54000.095115/2018-31; resolve:

Art. 1° Reconhecer 95 famílias do TQ Brejão dos Negros I -
Brejo Grande, código SIPRA SE02017005; e 65 famílias do TQ Brejão
dos Negros II - Resina, código SIPRA SE0217006, pertencentes ao
Território Quilombola Brejão dos Negros, localizado no município de
Brejo Grande, Estado de Sergipe.

Art. 2° O procedimento de seleção das famílias candidatas a
beneficiários ao PNRA, ora reconhecidos pelo INCRA, estarão submetidos
aos critérios de vedação contidos no artigo 20 da Lei n ° 8.629/93.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

GILSON DOS ANJOS SILVA
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